
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

CONTRATO  DE PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS  n.º  29/2020 -
CBMDF, nos termos do Padrão nº 04/2002.

Processo n.º 00053-00042201/2020-75.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

1.1. O Distrito Federal, por meio do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, doravante
denominado CBMDF,  inscrito no CNPJ sob o nº  08.977.914/0001-19,  representado neste instrumento pelo Ten-Cel.
QOBM/Comb.  Hélio  Pereira  Lima,  portador  do  RG  n.º  08.105  -  CBMDF e  do  CPF  n.º  539.844.041-15,  Diretor  de
Contratações e Aquisições, de acordo com o inciso XVI do art. 7º do Decreto n.º 7.163, de 29/04/2010 e combinado com
a delegação de competência prevista na Portaria n.º 21, de 24/03/2011 e a empresa FACTO TURISMO EIRELI - ME,
doravante denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o nº 14.807.420/0001-99, com sede na Avenida Conselheiro
Nébias,  nº  444,  Sala  1908,  Encruzilhada,  Santos  -  SP,  CEP:  11.045-000,  Tel.:  (13)  3227-8174,
e-mail:  licitacao@factoturismo.tur.br,   licitacao1@factoturismo.tur.br
e  faturamento@factoturismo.tur.br,  representada  por  Primaques  MarƟns  Junior,  portador  (a)  do  RG  nº  3.749.196
SSP/SC e do CPF nº 040.701.249-42, conforme poderes conferidos pelo contrato social (41882017),  na qualidade de
Ɵtular-administrador.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PROCEDIMENTO

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Edital do Pregão Eletrônico nº 020/2019 - DICOM/SCG
/SEEC-DF (40547499); da Ata de Registro de Preços nº 9017/2019 (40547711); da Proposta (40658371);  do Decreto
Distrital nº 36.520/2015;  da  Lei  nº  10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Distrital  nº 23.460/2002;  do Decreto
Federal  nº  10.024/2019,  recepcionado  pelo  Decreto  Distrital  nº  40.205/2019;  da  Lei  Complementar  nº  123/2006,
regulamentada  pela  Lei  Distrital  nº  4.611/2011  e  pelo  Decreto  Distrital  nº  35.592/2014; do  Decreto  Distrital  nº
26.851/2006; do Decreto Distrital nº 39.103/2018, e da Lei nº 8.666/93, além de outras normas aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. O Contrato tem por objeto a prestação de serviços de agenciamento de viagens, compreendendo a
reserva, emissão, marcação, remarcação e cancelamento de bilhetes de passagens aéreas (nacionais e internacionais) e
terrestres (nacionais apenas), consoante especifica o Edital do Pregão Eletrônico nº 020/2019 - DICOM/SCG/SEEC-DF
(40547499); a Ata de Registro de Preços nº 9017/2019 (40547711) e a Proposta (40658371), que passam a integrar o
presente Termo.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

4.1.  O  Contrato  será  executado de  forma indireta,  sob  o  regime  de  empreitada  por  preço  unitário,
segundo o disposto nos arts.. 6º e 10 da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

5.1. O valor total esƟmado do Contrato é de R$ 50.000,01 (cinquenta mil reais e um centavo), devendo a
importância ser atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente – Lei Orçamentária
2020,  enquanto  a  parcela  remanescente será  custeada  à  conta  de  dotações  a  serem alocadas  no(s)  orçamento(s)
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seguinte(s).

5.2. Observado o interregno mínimo de um ano a parƟr da data limite para apresentação da proposta, o
Contrato celebrado poderá, à pedido da empresa, ter seu valor anualmente reajustado, pelo Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo - IPCA.

5.3. O prazo para a CONTRATADA requerer o reajuste contratual esƟpulado na Cláusula 5.2. exƟnguir-se-
á:

5.3.1. com o fim do prazo de vigência, momento em que ocorrerá a preclusão temporal; ou

5.3.2.  com  a  formalização  Termo AdiƟvo  de  prorrogação  de  vigência  contratual,  momento  em  que
ocorrerá a preclusão consumaƟva.

5.4.  Os  efeitos  financeiros decorrentes  do  reajuste  contratual  vigorarão  a  parƟr  da  data  do
pedido, observado o interregno mínimo esƟpulado na Cláusula 5.2.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 73901.

II – Programa de Trabalho: 28845090300NR0053.

III – Natureza da Despesa:33.90.33.

IV – Fonte de Recursos: 100 - (FCDF).

6.2. O empenho inicial é de R$ 50.000,01 (cinquenta mil reais e um centavo), conforme Nota de Empenho
nº 472/2020 (41687951), emiƟda em 10/06/2020, na modalidade esƟmaƟvo.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil
do  Distrito  Federal,  em  parcelas,  mediante  a  apresentação  de  Nota  Fiscal,  liquidada  até  30  (trinta)  dias  de  sua
apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

7.1.1. A Nota Fiscal apresentada para fins de pagamento deve ser emiƟda pelo mesmo CNPJ constante na
proposta de preços, à exceção de empresas que sejam matriz e filial (Acórdão nº 3.056/2008 – TCU – Plenário);

7.1.2. As Notas Fiscais apresentadas com CNPJ divergente da proposta de preços, à exceção de empresas
matriz e filial (item 7.1.1, in fine), serão devolvidas pela Administração, para a devida correção (emissão de Nota Fiscal
com o CNPJ correto).

7.2.  A  Nota  Fiscal  deverá  ser  emiƟda  em  nome  do  CORPO  DE  BOMBEIROS  MILITAR  DO  DISTRITO
FEDERAL, CNPJ: 08.977.914/0001-19.

7.3. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

7.3.1. Prova de Regularidade junto à Fazenda Nacional (Débitos e Tributos Federais), à Dívida AƟva da
União e junto à Seguridade Social (contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da
Lei  nº 8.212,  de 24 de julho de 1991 – contribuições previdenciárias e as às  de terceiros),  fornecida por  meio da
CerƟdão NegaƟva, ou PosiƟva com Efeito de NegaƟva, de Débitos RelaƟvos aos Tributos Federais e à Dívida AƟva da
União;

7.3.2. CerƟficado de Regularidade do Fundo de GaranƟa por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF
– Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

7.3.3. CerƟdão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

7.3.4. CerƟdão de regularidade relaƟva a débitos inadimplidos perante a JusƟça do Trabalho, mediante a
apresentação de cerƟdão negaƟva, em plena validade, que poderá ser obƟda no site www.tst.jus.br/cerƟdao.

7.4. Os pagamentos, pelo CBMDF, de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão
feitos exclusivamente mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário, junto ao Banco de Brasília S/A –
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BRB (Decreto Distrital nº 32.767, de 17 de fevereiro de 2011), exceto:

7.4.1. Os pagamentos à empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal;

7.4.2. Os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou contratos que,
em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em insƟtuições bancárias indicadas nos respecƟvos
documentos;

7.4.3.  Os pagamentos  a empresas de outros  Estados  da federação que não  mantenham filiais e/  ou
representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado.

7.5. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será
atualizada  monetariamente,  desde o vencimento  da  obrigação até a data  do  efeƟvo pagamento  de acordo  com a
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

7.6.  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  Contratada  enquanto  pendente  de  liquidação  qualquer
obrigação que lhe for imposta,  em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do
reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1.  O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a parƟr da data de sua assinatura,  permiƟda a sua
prorrogação na forma do art. 57 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL

9.1. A garanƟa para a execução do Contrato será de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, mediante
uma das seguintes modalidades a escolha do Contratado: fiança bancária, seguro garanƟa ou caução em dinheiro ou em
ơtulos da dívida pública, devendo os dois primeiros ser emiƟdos sob a forma escritural, mediante registro em sistema
centralizado  de  liquidação  e  de  custódia  autorizado  pelo  Banco  Central  do  Brasil  e  avaliados  pelos  seus  valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

9.2. A garanƟa deverá ter validade igual ou superior a 90 dias após a vigência do contrato;

9.3. Toda e qualquer garanƟa prestada pela licitante vencedora:

9.3.1. quando em dinheiro, somente poderá ser levantada 90 dias após a exƟnção do contrato, atualizada
monetariamente;

9.3.2.  poderá,  a  critério  do  CBMDF,  ser  uƟlizada  para  cobrir  eventuais  multas  e/ou  para  cobrir  o
inadimplemento de obrigações contratuais,  sem prejuízo da indenização eventualmente cabível.  Nesta hipótese,  no
prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da noƟficação regularmente expedida, a garanƟa deverá
ser reconsƟtuída;

9.3.3. ficará reƟda no caso de rescisão contratual, até definiƟva solução das pendências administraƟvas
ou judiciais.

9.4. Caso a contratada opte pela caução em dinheiro, a empresa deverá realizar TED ou depósito para a
Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal, CNPJ 00.394.684/0001-53, no Banco Regional  de Brasília (BRB)
Agência 100; Conta 800482-8.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

10.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros,
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

11.1. É obrigatória a adequação da empresa Contratada à uƟlização de sistema informaƟzado que tenha
por finalidade o gerenciamento de passagens aéreas e/ou terrestres no âmbito do Distrito Federal, conforme art. 2º do
Decreto nº 37.437/2016.
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11.2. Disponibilizar serviço de relacionamento gratuito, por meio de central telefônica 0800, sem ônus
para a Contratante com a finalidade de prestar os serviços elencados no presente termo de referência, em caso de
empresa contratada que não possui sede ou filial no Distrito Federal.

11.3. Atender às solicitações da Contratante, em caráter excepcional, fora do horário de expediente do
órgão solicitante da contratação, inclusive aos sábados, domingos e feriados, por meio de telefone fixo ou móvel.

11.4. Repassar obrigatoriamente à Contratante eventuais vantagens concedidas pelas companhias aéreas,
tais como promoções, cortesias e demais vantagens.

11.5. Prestar assessoramentos para definição de melhores roteiros, horários e frequência de voos/ônibus
(parda/chegada), conexões e tarifas promocionais.

11.6.  Providenciar  reservas  de  passagens  aéreas,  remarcações,  substuições,  desdobramentos  e
reinerações  de  bilhetes  e,  quando  impossibilitada,  providenciar  a  execução  do  serviço  junto  às  empresas  aéreas,
mediante autorização da Administração.

11.7. Fornecer pesquisa/cotação de preços com no mínimo 3 (três) companhias aéreas, indicando sempre
a menor tarifa para o trecho solicitado, excetuando-se os trechos em que apenas uma companhia aérea venha atuar.

11.8.  Entregar  os  bilhetes  no  local  a  ser  informado  ou  fornecer  número  do  vôo,  código
localizador/localizador da reserva,  número do bilhete e horário,  através de e-mail e telefone ou se fizer necessário,
colocá-los à disposição dos passageiros nas lojas das companhias aéreas, agências de turismo próximas do usuário,
ainda que fora do horário de expediente

11.9. Elaborar, quando solicitado, planos de viagens internacionais, com opções de horários e voos ou
terrestre.

11.10.  Prestar  assessoria  sobre  vistos  consulares,  orientação  e  acompanhamento  para  emissão  de
passaportes e apoio para obtenção dos mesmos.

11.11. Possibilitar a concessão ou obtenção de endosso de passagens, respeitando o regulamento das
companhias aéreas.

11.12. Encaminhar ao fiscal  do contrato logo após a emissão da passagem aérea a comprovação dos
valores e das tarifas da passagem, inclusive, a comprovação da vantajosidade.

11.13. Fornecer, sempre que solicitado pela Contratante, a comprovação dos valores vigentes das tarifas à
data da emissão das passagens,  mediante informação expedida  pelas  companhias aéreas em papel  Ɵmbrado, para
verificação se esses valores, inclusive os promocionais, são os devidamente registrados na Agência Nacional de Aviação
Civil - ANAC.

11.14.  Apresentar  ao  contratante,  após  a  assinatura  do  contrato,  as  políƟcas  atualizadas  de
cancelamento, remarcação e reembolso de todas as empresas aéreas, informando todas as alterações posteriores.

11.15. Fornecer, juntamente com o faturamento, os créditos decorrentes de passagens e/ou trechos não
uƟlizados no período a que se refere o faturamento, efetuando, no mesmo, o respecƟvo abaƟmento.

11.16. Realizar check-in antecipado junto às companhias aéreas que permitam tal procedimento, quando
solicitado pela Contratante.

11.17. EmiƟr relatórios de serviços  prestados,  mensalmente,  com demonstraƟvo diário,  evidenciando
quanƟtavo de passagens aéreas e explicitando as empresas fornecedoras das passagens.

11.18. Fiscalizar o perfeito cumprimento destas especificações deste Termo, bem como do contrato a ser
firmado, cabendo-lhe, integralmente, o ônus decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela Contratante.

11.19. Responsabilizar-se por  todas as  despesas diretas ou indiretas,  tais como: salários,  transportes,
alimentação, diárias, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, indenizações civis  e quaisquer outras que
forem devidas a seus empregados no desempenho dos serviços, bem como aquelas com os serviços de entrega dos
bilhetes nos endereços solicitados, ficando o Contratante isento de qualquer vínculo empregaơcio com os mesmos.

11.20. SubsƟtuir ou complementar as suas expensas, no total ou em parte, os serviços efetuados em que
se verificarem incorreções resultantes do preenchimento dos bilhetes.
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11.21.  Executar  os  serviços  que  mesmo  não  previstos  no  objeto  se  façam  necessários  ao  perfeito
cumprimento das obrigações assumidas junto à Contratante.

11.22. Não transferir  a outrem, no  todo ou  em parte,  os serviços  avençados,  sem prévia e expressa
anuência do Contratante.

11.23.  Comunicar  à  fiscalização  do  Contratante,  por  escrito,  quando  verificar  quaisquer  condições
inadequadas à execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato.

11.24. Os prêmios ou créditos de milhagem oferecidos pelas companhias de transporte aéreo, quando
resultantes de passagens adquiridas com recursos públicos da administração direta ou indireta de qualquer dos poderes
do Distrito Federal, serão incorporados ao erário e uƟlizados apenas em missões oficiais,  conforme disposto na Lei
nº 3.952, de 16 de janeiro de 2007.

11.25.  A  empresa  contratada  deverá  adequar-se  a  sistema de  gerenciamento  a  ser  informado  pela
Contratante.

11.26.  Responder,  integralmente,  pelos  danos  causados  diretamente  à  Administração  ou  a  terceiros,
decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na  execução  do  contrato,  não  excluindo ou  reduzindo essa  responsabilidade  a
fiscalização ou o acompanhamento empreendido pelo Contrantante;

11.27.  Aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem
necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 65, §1º, da
Lei nº 8.666/93;

11.28.  Manter,  durante  a  execução  do  contrato,  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  neste
instrumento, além de sujeitar-se a outras obrigações no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90)
que sejam compaơveis com o regime de Direito Público.

11.29. Zelar pelo sigilo e segurança das informações repassadas pelo Contratante;

11.30. Indicar preposto invesƟdo de poderes  para solucionar  qualquer ocorrência relacionada ao  fiel
cumprimento do Contrato;

11.31. Relacionar os nomes e telefones de contato dos funcionários que atenderão às requisições dos
bilhetes objetos do presente;

11.32. Indicar um funcionário que possa ser contatado para atendimento fora do horário comercial, nos
fins de semana e feriados, através de telefonia fixa e/ou móvel, para solução de casos excepcionais e urgentes, inclusive
emissão de bilhetes que possam ocorrer nesses períodos.

11.33.  Efetuar  troca  imediata  da  passagem  em  caso  de  cancelamento  de  voo  ou  trecho  terrestre,
assegurando  embarque  no  voo  ou  trecho  terrestre  de  horário  mais  próximo  ao  cancelado,  ainda  que  por  outra
companhia aérea ou terrestre, ressalvados os casos de impossibilidade jusƟficada.

11.34. Alterar horários dos voos ou trechos terrestres, quando solicitado pela Contratante, sempre que
haja  disponibilidade  em  qualquer  companhia  aérea  ou  terrestre  que  opere  no  percurso  desejado,  diferentes  do
previamente confirmado em bilhete de passagem já emido, providenciando o respecƟvo endosso ou cancelamento e
substuição do bilhete de passagem, se necessário.

11.35.  Faturar,  sempre  que  possível,  as  diferenças  tarifárias  e  os  trechos  que  as  originaram em um
mesmo documento.

11.36. Encaminhar, em uma única fatura, os trechos de ida e volta de um mesmo passageiro, sempre que
possível.

11.37. Solucionar os problemas que venham a surgir, relacionados com reservas de passagens, tarifas de
embarque e quaisquer outras logísƟcas de embarque, em aeroportos no Brasil ou no exterior, ou rodoviárias nacionais.

11.38. Efetuar o pagamento dos bilhetes emiƟdos às companhias aéreas nos respecƟvos prazos exigidos
pelas referidas companhias, ficando estabelecido que o Contratante não responderá, sob qualquer hipótese, solidária
ou subsidiariamente, por esse pagamento.

11.39.  Repassar  à  Contratante  todas  as  tarifas  promocionais  especiais  (domésƟcas  e  internacionais)
concedidas  pelas  companhias  aéreas  ou  terrestres,  bem  como  as  vantagens  e/ou  bonificações  em decorrência  da
emissão, em conjunto, de um determinado número de passagens sempre que atendidas as exigências regulamentares
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para esse fim.

11.40. Respeitar  os termos  esƟpulados no Decreto  nº  38.365,  publicado no Diário  Oficial  do Distrito
Federal  nº 143,  de 27 de julho de 2017, que regulamenta a Lei  nº 5.448, de 12 de janeiro de 2015,  o qual proíbe
conteúdo discriminatório contra mulher.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo AdiƟvo, com
amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

12.2.  A  alteração de valor  contratual,  decorrente do reajuste  de preço,  compensação ou  penalização
financeira,  prevista no Contrato,  bem como o empenho de dotações orçamentárias,  suplementares,  até o limite do
respecƟvo valor, dispensa a celebração de aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Contrato, serão aplicadas as
penalidades estabelecidas no Decreto nº 26.851/2006 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO AMIGÁVEL

14.1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no
processo, desde que haja conveniência para a Administração, bastando para tanto, manifestação escrita de uma das
partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato,
devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO

15.1.  O  Contrato  poderá  ser  rescindido  por  ato  unilateral  da  Administração,  reduzido  a  termo  no
respecƟvo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se a
Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

16.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos
em Dívida AƟva e cobrados mediante execução na forma da legislação perƟnente, podendo, quando for o caso, ensejar
a rescisão unilateral do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO EXECUTOR

17.1.  O Corpo de Bombeiros Militar  do Distrito  Federal  designará  um Executor para  o Contrato,  que
desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

18.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração,
na Imprensa Oficial, até o quinto dia úƟl do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias
daquela data. Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas reparƟções interessadas, as quais manterão arquivo
cronológico dos seus autógrafo e registro sistemáƟco do seu extrato, salvo os relaƟvos a direitos reais sobre imóveis,
que se formalizam por instrumento lavrado em cartório de notas, de tudo juntando-se cópia ao processo que lhe deu
origem, nos termos do art. 60, caput, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO
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19.1.  Fica  eleito  o  foro  de  Brasília,  Distrito  Federal,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  relaƟvas  ao
cumprimento do presente Contrato.

Pelo Distrito Federal:

Hélio Pereira Lima - Ten-Cel. QOBM/Comb.
Diretor de Contratações e Aquisições

Pela Contratada:

Primaques MarƟns Junior
Representante legal

Documento assinado eletronicamente por PRIMAQUES MARTINS JUNIOR, Usuário Externo, em
16/06/2020, às 15:33, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por HELIO PEREIRA LIMA, Ten-Cel. QOBM/Comb, matr.
1400023, Diretor(a) de Contratações e Aquisições do CBMDF, em 16/06/2020, às 17:55,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenƟcidade do documento pode ser conferida no site: hƩp://sei.df.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 41821047 código CRC= 3CDA67EC.
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